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“"Este relatório foi obtido conforme o estipulado pela legislação aplicável, por meio do Portal Emprega Brasil, e sua elaboração é atribuída exclusivamente 
ao Ministério do Trabalho. Importa enfatizar que a empresa se exime de qualquer responsabilidade relativa à precisão ou concordância com os dados 
apresentados neste documento. Tal posição decorre do fato de que não nos foi concedido acesso às bases de dados utilizadas para a sua elaboração, 
nem nos foi possível verificar a integralidade das informações disponibilizadas através do mencionado portal. Ademais, cabe salientar que nossa 
organização adota com rigor todas as disposições legais concernentes à isonomia salarial de nossos colaboradores, reafirmando nosso compromisso 
com a equidade e o cumprimento das normativas vigentes.”.” 
 

 


